
PREFEITURA DO 

~~JO 
PORTARIA Nº 191/2024 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DO BREJO DA MADRE DE DEUS, Estado 
de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, que confere o art. 68, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - RESCINDIR os contratos Temporários, dos servidores abaixo relacionados, 
lotados na Secretaria Municipal de Administração: 

NOME CPF FUNÇÃO DATA DE DATA DE 
ADMISSÃO DESLIGAMENTO 

DANILA DE 
ASSISTENTE FARIAS 095.137 .734-50 02/01/2024 01 /03/2024 

JUSTINO ADMINISTRATIVO 

JAMESON 
WESLEY 

123.099.344-45 
ASSISTENTE 

02/01/2024 01 /03/2024 
NASCIMENTO ADMINISTRATIVO 
DOS SANTOS 

JAMESON 
WESLEY 

123.099.344-45 AGENTE 01/03/2024 01/03/2024 NASCIMENTO ADMINISTRATIVO 
DOS SANTOS 

MARCOS 
ASSISTENTE MENDES DA 744.840.524-15 02/01/2024 01/03/2024 

SILVA ADMINISTRATIVO 

REBECA 
ASSISTENTE GOMES DE 703.961.114-75 02/01/2024 01/03/2024 

SOUZA LINS ADMINISTRATIVO 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o 
dia O 1 de março de 2024. 

Publique-se, 

Registre-se e 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 11 de abril de 2024. 

ROBERTO ABRAHAM Assinado de forma digital 
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